
 
Projecto de Recomendação 

           Tendo por base o tema - União Europeia— elaborámos o seguinte Projecto de Recomendação, cujas 

medidas tiveram como intuito contemplar cada um dos seus sub-temas: participação (medida 1); desafio (medida 

2) e oportunidade (medida 3). Desta forma, pretendemos apresentar um conjunto de medidas concretas que 

abrangem diferentes áreas (económica, social e ambiental), introduzindo estratégias de aplicabilidade fácil e efi-

caz na procura de uma maior convergência dos Estados Membros relativamente aos principais objectivos da UE. 

 

Medida n.º 3 —  Criação de Sinergias e Concordância entre políticas económicas, sociais e ambientais.  
 

Esta medida visa a divulgação e implementação de melhores práticas e uma maior convergência dos EM, relati-

vamente à melhoria da qualidade do meio ambiente. Desta forma, pretende-se fomentar a protecção da saúde 

humana, a utilização prudente e racional dos recursos naturais e a promoção de medidas concretas e efectivas 

ao nível internacional para minimizar os problemas ambientais regionais e mundiais. Neste sentido, a intensifica-

ção da promoção de campanhas publicitárias de sensibilização e esclarecimento aos cidadãos europeus, com o 

intuito de alertar, prevenir e corrigir a degradação ambiental é um dos meios mais eficazes a implementar. Outra 

proposta passa pela substituição dos equipamentos energéticos actuais baseados em energias não—renováveis 

por outros baseados em energias renováveis através de apoios governamentais / comunitários, minimizando os 

custos e potenciando a protecção do ambiente.  

Nota: Estrutura deficiente: os argumentos deviam estar concentrados numa 

“exposição de motivos” no início do projecto.  

Medida n.º 2 —  Criação de bolsas de emprego nos Estados Membros 
 

Com esta medida, pretende-se incentivar a criação de organismos públicos ou privados com supervisão estatal 

de âmbito regional e/ou local com bolsas de emprego para que a mobilidade entre os Estados Membros se faça 

de forma a que haja um acompanhamento ao trabalhador, proporcionando-lhe um conhecimento efectivo dos 

seus direitos e deveres nos diferentes países, evitando a exploração e engano através de falsas oportunidades. 

Deveria ser dada a oportunidade ao trabalhador para aprender previamente a língua do país que o irá acolher, 

bem como a sua cultura, legislação, nível de vida para que este tenha noção da realidade que irá encontrar quan-

do lá chegar. Assim, conseguir-se-ia através de uma base de dados à escala europeia sobre empregos e/ou 

oportunidades cedida por este organismos, melhorar a empregabilidade e reduzir as lacunas de formação.  

 Medida n.º 1 —  Maior Aproximação dos cidadãos à UE 
 

Esta medida pretende que a aproximação  dos cidadãos à UE seja mais facilitada e acessível, permitindo o escla-

recimento sobre qualquer tipo de dúvidas, fornecendo as informações necessárias de forma a que estes possam  

uma participação mais activa. Neste sentido, promove-se a criação de postos de atendimento e/ou uma linha tele-

fónica, com o intuito de estabelecer uma relação mais directa entre os cidadãos europeus e as oportunidades que 

cada país pode oferecer, no que diz respeito à educação e ao emprego.  


